
TERMO DE REFERENCIA
1. DESCRICAO DO OBJETO:

UnidadeNome do produto/servi<;o Quanddade

02 CURSO 12.437,50 24.875,00EM1

24.875,00TOTAL

Fiscal: DANIELE APARECIDA GUTIERRES

4.2.

5. DOCUMENTACAO TECNICA

A fiscaliza^ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem 
de condi^Ses tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia 
desta, nSo implica na responsabilidade da administra^ac e de sens agentes e prepostos.

Contrata?5o de Institui^ao de Aprendizagem para presta^So de Curso de Aperfei^oamento em Processes de 
Soldagem em Nivel Tecnico para a Sociedade Civil do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

Cddigo do 
produto/ser 
vi^o

Pre<;o 
estimado

Pretjo 
miximo total

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVACAO DO ATO
A contrataijao de urn Curso Tecnico em Soldagem e justificada pela crescente demanda por profissionais 

qualificados nessa area especifica, que desempenham urn papel fundamental em diversos setores da industria e da 
constru^ao civil. A importancia da soldagem como processo de uniSo de materials d indiscutivel, e a busca por 
aprimoramento das tecnicas e qualifica^ao dos profissionais se faz cada vez mais necessdria para garantir resultados 
seguros, duradouros e de alta qualidade. Dentre as principals razoes para a realiza^ao deste curso tecnico, destacam-se:

A industria e a constru^So civil tern uma demanda constante por profissionais capacitados em soldagem. A oferta 
de cursos tecnicos especificos nessa area e essencial para formar uma mao de obra qualificada e pronta para atender as 
necessidades do mercado, impulsionando o desenvolvimento economico da regiao.

A soldagem e urn processo que requer conhecimentos tecnicos aprofundados para garantir que as unices sejam 
resistentes e seguras. Atraves do curso tecnico, os profissionais serao capacitados para seguir normas, tecnicas adequadas 
e procedimentos de seguran^a, minimizando o risco de falhas e acidentes no ambiente de trabalho.

O curso tecnico em soldagem permite a introduce dos participantes a novas tecnologias e inova^Ses no campo 
da soldagem, tornando-os aptos a utilizar equipamentos e tecnicas mais avan^adas. Isso e especialmente relevante em urn 
cendrio em que a tecnologia evolui rapidamente e onde o conhecimento atualizado 6 essencial para se manter competitivo.

A realiza^ao do curso tecnico representa um investimento na educa<?ao e capacita^ao dos trabalhadores do 
municipio. Isso nao apenas contribui para o aprimoramento das habilidades individuals, mas tambdm para o 
desenvolvimento social e economico da comunidade como um todo.

Portanto, a contrata^ao de uma empresa especializada na presta^ao de services de Curso Tecnico em Soldagem e 
uma medida estrategica para promover o desenvolvimento da mdo de obra local, garantir a excelencia nos services 
prestados, atender as demandas do mercado e impulsionar o crescimento sustentive! das industrias e constru?6es que 
dependem da soldagem como parte de seus processes produtivos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

4. FISCAL DA CONTRATA^AO
4.1. O recebimento dos services, fiscaliza^io e acompanhamento da execute do contrato seri efetuado pelo servidor 
abaixo indicado, a firn de verificar a conformidade dele com as especifica^oes tecnicas dispostas no mesmo.

^^^jTWiobosij^^
14-11-S1

CURSO DE APERFEICOAMENTO
PROCESSO DE SOLDAGEM:
Contendo:
- Eletrotecnica basica. correntes de soldagem e polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da 
pressao dos gases;
- Tipos de eletrodos revestidos, classificafao e especifica^ao 
dos eletrodos revestidos;
- Manuten^ao e conserva^ao dos eletrodos e Seguramja na 
soldagem;
- Defeitos, causas E solufSes, Simbologia de soldagem;
- Pratica de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em angulo "T" nas posi<;6es 1F. 2F, 3F e 
4F;
- Pratica de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos.
Carga lioraria: 40 boras.

2. Detalhamento do objeto:
Lote: 1 - tote 001___________
Item
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Documentos Tecnicos Da Empresa Para Habilita^ao:

5.2.

6.2.

6.3.

10. GESTAO E AUTORIZA^AO

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente Termo de Referencia.

DANIELE APARECIDA GUTIERRES

ianto Antonio do Sudoeste - PR, 23 de novembro de 2023.

rExpansao Economica

Documentos Tecnicos Para Aceita?ao Da Proposta: 
Nao se aplica.

O valor estimado (global) da presente contrata?ao e de RS 24.875,00 (Mil e e quatro mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais).

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsSo de crddito em favor da contratada, que somente 
fara jus aos valores apos a presta^o dos servitjos.

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licita^ao, bem como demais custos, encargos inerentes e necessaries para a completa execute das obriga^des 
assumidas.

A contratada devera manter durante toda a execu?ao do contrato, em compatibilidade com as obriga^des por ela 
assumidas, todas as condisoes de habilitasao e qualifica^ao exigidas na licita^ao.

7. ESPECIFICA^OES TECNICAS PERT1NENTES 
Nao se aplica.

ROZANlM^jRiyORTINA SCOPEL 
Secretiiria d

8. OBSERVANCES E OBRIGANOES DA CONTRATADA
Os services deverao estar em conformidade com as normas e condi^bes vigentes.

9.
9.1.
services.

ANEXOS
Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o process© licitatdrio para contrata^ao dos referidos

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.1.
Nao se aplica

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Expansao Econdmica. Saliento que sao de nossa total 
RESPONSABILIDADE, todas as informa^bes fomecidas, tais como descritivo tecnico e justificativa da real 
necessidade da aquisi^ao dos itens mencionados, bem como a realiza^ao e conferencia dos or^amentos. No qual as 
mesmas serao dispostas ao Departamento de Licitavbes^jara realizaijao de processo licitatorio.

«

6. ORNAMENTO ESTIMADO - COMPOSINAO DOS PRENOS
6.1. A cobertura das despesas necessarias a contrata^eto do service ocorrera a conta dos recursos especificos 
consignados a Secretaria de Expansao Econbmica, que estarao detalhados no Parecer Contabil do processo licitatbrio.

14-11-51
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 

Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município 

de Santo Antonio do Sudoeste - PR. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 

Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil 

do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR., ao custo máximo de R$ 24.875,00 

(Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 3690 10.001.22.661.2201.2049 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 23/11/2023. 

                                                              
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento em 

Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste 

- PR.  
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA EXPANSÃO ECONÔMICA, em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI, inscrita sob CNPJ 03.776.284/0034-69 para Contratação de Instituição de Aprendizagem para 

prestação de Curso de Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade 
Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, ao custo máximo de R$ 24.875,00 (Vinte e 

Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 

ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 
específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 
devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são 
objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI para Contratação 

de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento em Processos de 

Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, 

ao custo máximo de R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 
iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 23/11/2023. 

 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 023.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de Institui<?ao de 
Aprendizagem para prestaqao de Curso de Aperfeiqoamento em Processos de Soldagem em Nivel 
Tecnico para a Sociedade Civil do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR., via Processo 
inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e 
Cinco Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequa^ao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqbes legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de Instituiqao de Aprendizagem para 
presta^ao de Curso de Aperfeiqoamento em Processos de Soldagem em Nivel Tecnico para a 
Sociedade Civil do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

14-11-51
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins, que a pessoa jurídica SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.776.284/0001-09, com sede a 

Av. Cândido de Abreu, 200 - Centro Cívico, Curitiba, é FORNECEDORA IDÔNEA, no fornecimento 

de Curso Profissionalizante, atestamos que a mesma, foi nossa fornecedora de serviços nos 

Cursos de APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSOS DE SOLDAGEM - AÇÕES MÓVEIS – 40 Horas, no 

período de março a maio de 2023, atendendo sempre os prazos estipulados e a especificação 

dos itens solicitados. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o 

objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Atestamos ainda, que os materiais fornecidos, foram entregues corretamente e em dia 

estipulado, conforme cronograma estabelecido por esta empresa. Os materiais fornecidos 

foram de qualidade satisfatória, suprindo as necessidades. 

 
 

 
Palmas, 11/08/2023 
 
 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Palmas 
 Secretária de Assistência Social 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 03.776.284/0034-69
Certidão nº: 62954879/2023
Expedição: 10/11/2023, às 12:11:10
Validade: 08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.776.284/0034-69,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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10/11/2023, 12:11 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.776.284/0034-69
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/11/2009

NOME EMPRESARIAL
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SENAI PALMAS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO
R MARECHAL DEODORO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

CEP
85.555-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE

MUNICÍPIO
PALMAS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FALECONOSCO@PR.SENAI.BR

TELEFONE
(41) 3271-9000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/11/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2023 às 12:11:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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10/11/2023, 12:11 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032204691-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776.284/0034-69
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/03/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/11/2023 12:10:14)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.776.284/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:49 do dia 13/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2024.
Código de controle da certidão: 1947.0478.0A9E.0107
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI     CNPJ: 03776284003469

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  10/11/2023  12h12min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Paraná

9402 09/01/2024

Código de Controle

CW0J7EJKFWIQG1D1

Página 1 de 1

Palmas (PR), 10 de Novembro de 2023

Clevelândia, 521 - Divino
Palmas (PR) - CEP: 85555000 - Fone:4632637000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://pmp.pr.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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10/11/2023, 12:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.776.284/0034-69
Razão

Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO SN / SAO JOSE / PALMAS / PR / 85555-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102707410946504060

Informação obtida em 10/11/2023 12:09:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Este documento foi assinado eletronicamente por Fabiane Franciscone e Carlos Valter Martins Pedro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemafiep.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3707-3071-D54E-BA36.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sistema Fiep. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sistemafiep.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3707-

3071-D54E-BA36 ou vá até o site https://sistemafiep.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo 

para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 3707-3071-D54E-BA36

Hash do Documento 

B702493A0AE06809A0C27A2AAFD1DCBF6840B6BA07FBBFA108FD2A9EEAF92E8B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/03/2022 é(são) :

Fabiane Franciscone (Diretora Regional do Senai/PR) - 448.142.400-15 em 07/03/2022 11:33 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: fabiane.franciscone@sistemafiep.org.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Mar 07 2022 11:33:25 GMT-0300 (GMT-03:00) 

Geolocation Latitude: -25.4334 Longitude: -49.2721 Accuracy: 20467 

IP 189.16.198.130

Hash Evidências: 
 E03C0386DBD79C768944C38D4E1CABFBBDFFE7B673BD29ED39FFB5DCAE0002B8

Carlos Valter Martins Pedro (Diretor Regional do Sesi/PR) - 252.802.799-00 em 04/03/2022 

17:49 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

GPS 

Device 

IP 177.92.26.178

Hash Evidências: 
 0E1C60C2663121944829E8A9B80BD3EFCE278A56503F2FEA48FB99CFD6259D1C
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/PR 

 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, entidade de direito 

privado, cuja existência está expressamente consagrada em sede constitucional (art. 240), tem o 

encargo de organizar e administrar, em todo País, escolas de aprendizagem para trabalhadores 

industriais e em atividades  assemelhadas. 

A Entidade, que foi criada pelo Decreto-lei nº 4.048, de 22/01/1942 e 

regulamentada pelo Decreto nº 494 de 10/01/1962, tem por objetivos: (i) realizar, através de escolas 

instaladas e mantidas pela instituição, ou sob forma de cooperação, a aprendizagem industrial a que 

estão obrigadas as empresas de categorias econômicas sob sua jurisdição, nos termos de dispositivo 

constitucional e da legislação ordinária; (ii) assistir aos empregados na elaboração e execução de 

programas gerais de treinamento do pessoal dos diversos níveis de qualificação, e na realização de 

aprendizagem metódica ministrada no próprio emprego; (iii) proporcionar, aos trabalhadores maiores 

de 18 anos, a oportunidade de completar, em cursos de curta duração, a formação profissional 

parcialmente adquirida no local de trabalho; (iv) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoamento a 

pessoal de direção e a empregados de excepcional valor das empresas contribuintes, bem como a 

professores, instrutores, administradores e servidores do próprio SENAI; (v) cooperar no 

desenvolvimento de pesquisas tecnológicas de interesse para a indústria e atividades assemelhadas. 

Para tanto, recebe o SENAI contribuições parafiscais, com alíquota de 1% 

(um por cento)1 que incide sobre a remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os 

seus empregados.  

Por sua vez, os contribuintes que possuem mais de 500 (quinhentos) 

empregados estão obrigados a pagar o adicional de 20% (vinte por cento) sobre a contribuição 

informada no  parágrafo anterior,  o que  importa  em  um acréscimo de 0,2% (zero vírgula dois por 

cento) sobre a contribuição. Esse adicional tem por escopo o aprimoramento do ensino profissional, 

aplicando-se os recursos dela provenientes nas próprias empresas contribuintes,  em benefício  do 

seus empregados. 

No intuito de garantir a lisura dos atos praticados pelo SENAI, nos níveis 

nacional e regional, este é fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, diretamente ou, no nível 

regional, pela SECEX - Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado, e, também, pela Presidência 

da República, por intermédio da Controladoria Geral da União e, por fim, supervisionado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

No nível nacional, o órgão máximo de deliberação da Entidade é o seu 

Conselho Nacional. 

                                                 
1  Houve redução da  alíquota  de  2% (dois por cento)  para  1,5% (um e meio por cento) através da  
Lei nº 7.839/90 e, posteriormente,  pela  Lei nº 8.036/90 
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A Entidade é imune  a impostos, fruto de comandos legais vigentes, em 

especial o consubstanciado na Constituição Federal do Brasil, artigo 150, VI, “c”. 

O SENAI é, sem dúvida, instrumento da composição da Ordem Social, 

atuante numa de suas espécies (a formação e qualificação profissional), com vistas à justiça social. A 

formação e qualificação profissional são, assim, corolários dos direitos básicos da pessoa humana, de 

modo que o SENAI é um importante instrumento à realização dos direitos fundamentais, dos  valores 

sociais do trabalho, do princípio da dignidade da pessoa humana e do princípio do pleno emprego, com 

vistas ao  desenvolvimento nacional,  que são fundamentos, princípios e valores  do Estado 

Democrático de Direito instaurado com a Constituição Federal de 1988. 

Verificada a necessidade básica de garantir aos trabalhadores industriais 

a formação e qualificação profissional, nada mais legal, legítimo e justo que o SENAI atue como 

instrumento de fomento social em benefício da coletividade, cuja relevância levou o constituinte, no 

artigo 240 da Constituição Federal, a reconhecer que as entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical atuariam ao lado do Estado. 

Esta é a lição de Diogo de Figueiredo Moreira Neto2: 

 

“Os serviços sociais autônomos já tiveram sua justificação fundada no 

dever de assistência genérico do Estado.  Hoje, mais do que uma atividade 

meramente assistencial, eles se justificam como atividade de fomento 

público, em que o Estado intenta promover e desenvolver uma plena 

aptidão, técnica, física ou mental do homem para progredir no trabalho.  

A utilização da própria criatividade da sociedade civil, potencializada 

pelos recursos públicos impositivamente recolhidos está perfeitamente 

enquadrada na colaboração que, cada vez mais, o Estado vai buscar nesse 

grupo em expansão das entidades intermediárias.  Esses entes, por seu 

turno, se justificam pelo princípio da subsidiariedade, já 

reconhecidamente um princípio de direito”. 

 

   

Desta forma, fica claro que o SENAI é um órgão de fomento, sendo uma 

entidade de cooperação com o Poder Público, tal como define Hely Lopes Meirelles3: 

 

                                                 
2 NETO, Diogo de Figueiredo Moreira. Natureza Jurídica dos Serviços Sociais Autônomos. Brasília: 

Sebrae, 1997, pág. 24/285. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes . Direito Administrativo Brasileiro. 20ª ed.São Paulo:Malheiros, 1995, 
pág.335. 
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“Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei, com 

personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou ensino a 

certas categorias sociais ou grupo profissionais sem fins lucrativos, sendo 

mantidos por dotações orçamentárias ou por contribuições parafiscais.  

São entes paraestatais de cooperação com o Poder Público, com 

administração e patrimônio próprios, revestindo a forma de instituições 

particulares convencionais (fundações, sociedades civis ou associações) 

ou peculiares ao desempenho de suas incumbências estatutárias.  São 

exemplos desses entes os diversos serviços sociais da indústria e do 

comércio (SENAI, SENAC, SESC, SESI), com estrutura e organização 

especiais, genuinamente brasileiras. 

 

Essas instituições, embora oficializadas pelo Estado, não integram a 

administração direta ou indireta, mas trabalham ao lado do Estado, sob 

seu amparo, operando nos setores, atividades e serviços que lhe são 

atribuídos por considerados de interesse específico de determinados 

beneficiários”. 

 

 

No mesmo sentido, preleciona Themístocles Brandão Cavalcanti4: 

 

“Algumas entidades que  existem  escapam à estrutura geral dos órgãos 

administrativos.  São organizações privadas, mas criadas por lei e que 

gozam de certas prerrogativas e a que se atribuem finalidades mais 

próximas dos serviços públicos, do que mesmo privadas e lucrativas. Não 

se confundem com o serviço público quanto à sua estrutura e 

subordinação aos órgãos hierarquizados na administração, mas dele se 

aproximam quantos aos objetivos e finalidades (...). Vivem, essas 

entidades, dentro da zona cinzenta que sofre a influência do Direito 

Administrativo, embora privadas, por natureza, origem e estrutura 

jurídica”. 

 

 

Por outro lado, no que tange à exigência de licitação para as contratações 

públicas, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece: 

                                                 
4 CAVALCANTI, Themistocles Brandão. Rio de Janeiro:  Freitas Bastos, 9ª ed., 1971, pág. 248. 
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"Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, os serviços, 

as compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação 

pública que assegure a igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

(...)." 

 

Como se vê, a exigência prévia de licitação é requisito essencial, de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos na legislação, em que 

há exceção à regra da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. 

E, uma das exceções, é o artigo 24, inciso XIII, da Lei n.º 8,666/93, que assim preceitua: 

 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 

preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; 

(...)."   

 

Permite-se, pois, a contratação direta com entidades particulares nacionais dedicadas a atividades de 

pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico. Convém explicar, todavia, 

que todos esses conceitos deverão ser interpretados de modo amplo, o que não elimina uma delimitação 

segundo a concepção adotada e prevalente no momento em que ocorrer a contratação. Deve ser 

inquestionável a capacitação para o desempenho da atividade objetivada. Exigem-se as virtudes éticas 

relacionadas direta e necessariamente com o perfeito cumprimento do contrato que, sem sombra de 

dúvidas, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/PR, possui. Aliás, conforme vasta 
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consulta jurisprudencial e doutrinária, tem-se a seguinte orientação, para a contratação de entidades 

com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93: (i) em primeiro lugar, há a pessoa jurídica que 

se pretende contratada deve desenvolver atividades relacionadas aos seus fins sociais e ser - 

efetivamente - uma empresa brasileira e (ii) o objeto social de  tal instituição deve voltar-se para o 

desempenho de atribuições relacionadas à pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional ou de 

instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ética-profissional e não tenha fins lucrativos. Analisando-se os seus requisitos, portanto, 

depreende-se que não basta que esteja o objeto social delimitado e orientado para uma das áreas 

previstas. Exige-se, além disso, que a instituição selecionada pela administração, detenha 

inquestionável reputação ético-profissional. Ou seja, há de se examinar e atestar, de forma inequívoca, 

o conceito de que desfruta a entidade em seu segmento de atuação, evidenciando não só a sua 

sobriedade como, também, a sua qualificação para o desempenho dos encargos propostos. A 

preocupação que se há de ter quanto a esse particular aspecto deve estar voltada a evitar a contratação 

de pessoas que não sejam detentoras da necessária idoneidade para o desempenho da atividade 

desejada. Não é suficiente, no entanto, que sejam examinados e avaliados os fins sociais ou a reputação 

ético-profissional de que desfruta a entidade a ser contratada. Ter-se-á, além de todas essas exigências, 

que examinar-se a sua condição de entidade sem fins lucrativos, não se podendo admitir, para esse 

efeito, que preveja, em seus atos constitutivos, a distribuição de lucros ou de resultados obtidos no 

desempenho de suas atribuições, seja a que título for. Estes, portanto, os requisitos que se prestam a 

servir como parâmetros para a avaliação que terá que ser feita com vista à contratação direta embasada 

no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, não se podendo a eles aditar outros 

por meio de mera interpretação. Tenha-se em vista, ainda, que o Colendo TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO, conforme explicita Carlos Pinto Coelho Motta - em sua obra Eficácia nas licitações e contratos, 

7.ª ed, Belo Horizonte, Del Rey, 198, p. 195 - “... tem orientado contrariamente à contratação sem 

licitação fundada no art. 24, XIII, quando o objeto pretendido não for conexo com as atividades de 

pesquisa, ensino e desenvolvimento institucional precipuamente desenvolvidos pela instituição que se 

pretenda contratar”. A partir dessa orientação adotada pela Colenda Corte de Contas, há de se ter em 

vista que a “instituição brasileira”, sem fins lucrativos e detentora de inquestionável reputação ético-

profissional, não poderá ser contratada de forma direta senão para a execução de objeto 

compatibilizado aos fins explicitados em seus estatutos ou atos constitutivos. Oportuno asseverar, 

todavia, que não se deve confundir objetivo ou objeto social de uma entidade com a função social que 

eventualmente se proponha estatutariamente a exercer. Não cabe e não se torna admissível confusão 

que se venha a fazer nesse sentido. A lei não contempla nenhuma referência a que se dedique a 

mencionada instituição brasileira ao cumprimento de “função social”. O termo não é empregado e não 

pode ser incorporado mediante simples interpretação apenas para o efeito de restringir as contratações 

feitas com arrimo na disposição em comento. A orientação doutrinária que a respeito se colhe, é toda 

ela expressada no sentido de que “o objeto social da instituição deverá abranger pesquisa, ensino ou 
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desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico. ...”. Afirma-se, outrossim, que “a exigência de 

inquestionável reputação éticoprofissional tem de ser enfocada com cautela. Deve ser inquestionável a 

capacitação para o desempenho da atividade objetivada. ...”. Explicita-se, ainda, que “o dispositivo 

abrange contratações que não se orientam diretamente pelo princípio da vantajosidade. ...”. E mais que 

“entendo que o conceito de instituição brasileira, no sentido que lhe dá a presente Lei, abrange toda e 

qualquer organização – pessoa jurídica – que se enquadre nos atributos de brasileira e sem fins 

lucrativos, e, ainda, seja detentora de um regimento ou estatuto que lhe atribua as finalidades 

mencionadas no inciso.” 

Firma-se, como visto, clara orientação no sentido de que instituições 

brasileiras sem fins lucrativos - como é o caso do SENAI - detentoras de inquestionável reputação 

ético-profissional, que tenham dentre os seus objetivos sociais as atividades de pesquisa, de ensino ou 

de desenvolvimento institucional, ou recuperação social do preso, podem ser diretamente contratadas 

pela administração quando isso se mostrar conveniente e oportuno para a execução de determinado 

objeto que não admita, de modo confiável, a instauração de competição entre diversas pessoas 

jurídicas. 

 

Nestes termos, apresenta-se o serviço proposto: 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/PR 

 

HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 48/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 49/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 50/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 51/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 52/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 53/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 54/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 55/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 56/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 57/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 58/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 59/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 60/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 61/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 62/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 63/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 64/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 65/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 66/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 67/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 68/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 69/85



HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 70/85



Marca

INEXIGIBILIDADE DE LICITAQAO N° 50/2023 
PROCESSO N° 901/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item
1

tote
1

Produto/Serviyo_________________________________
CURSO DE APERFEIQOAMENTO EM PROCESSO DE
SOLDAGEM Contendo:
- Eletrotecnica basica, correntes de soldagem e 
polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da 
pressao dos gases;
- Tipos de eletrodos revestidos, classificacao e 
especifica^ao dos eletrodos revestidos;
- Manuten^ao e conserva?ao dos eletrodos e Seguramja 
na soldagem;
- Defeitos, causas E solucoes, Simbologia de soldagem;
- Pratica de soldagem com process© eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em angulo "T" nas positjoes IF, 
2F, 3F e 4F;
- Pratica de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos.
Carga horaria: 40 boras.

Quantidade 
2,00

I-'re co
12.437,50

CONTRATADA: SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ:03.776.284/0034-69________________________________________________________
Vencedores_____
Fomecedor
SERVIQO
NACIONAL DE
APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL -
SENAI

OBJETO: Contratagao de Institui^ao de Aprendizagem para presta^ao de Curso de Aperfei^oamento em 
Processos de Soldagem em Nivel Tecnico para a Sociedade Civil do municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
- PR.

JUSTIFICATIVA: Art. 25 da Lei n° 8.666/93_________________________________________________________
Justificativa solicitagao de material/servipo_________________________________________________________
Justificativa______________________________________________________________________________________
A contrata^ao de um Curso Tecnico em Soldagem e justificada pela crescente demanda por 
profissionais qualificados nessa area especifica, que desempenham um papel fundamental em diversos 
setores da industria e da construqao civil. A importancia da soldagem como processo de uniao de 
materials e indiscutivel, e a busca por aprimoramento das tecnicas e qualificaqao dos profissionais se 
faz cada vez mais necessaria para garantir resultados seguros, duradouros e de alta qualidade. Dentre 
as principais razdes para a realizaqao deste curso tecnico, destacam-se:

A industria e a construqao civil tern uma demanda constante por profissionais capacitados em 
soldagem. A oferta de cursos tecnicos especificos nessa area e essencial para formar uma mao de obra 
qualificada e pronta para atender as necessidades do mercado, impulsionando o desenvolvimento 
econdmico da regiao.

A soldagem e um processo que requer conhecimentos tecnicos aprofundados para garantir que 
as unides sejam resistentes e seguras. Atraves do curso tecnico, os profissionais serao capacitados 
para seguir normas, tecnicas adequadas e procedimentos de seguranqa, minimizando o risco de falhas 
e acidentes no ambiente de trabalho.

O curso tecnico em soldagem permite a introduqao dos participantes a novas tecnologias e 
inovaqdes no campo da soldagem, tornando-os aptos a utilizar equipamentos e tecnicas mais 
avanqadas. Isso e especialmente relevante em um cenario em que a tecnologia evolui rapidamente e 
onde o conhecimento atualizado e essencial para se manter competitivo.

A realizaqao do curso tecnico representa um investimento na educaqao e capacitaqao dos 
trabalhadores do municipio. Isso nao apenas contribui para o aprimoramento das habilidades 
individuais, mas tambem para o desenvolvimento social e economico da comunidade como um todo.

Portanto, a contrataqao de uma empresa especializada na prestaqao de serviqos de Curso 
Tecnico em Soldagem e uma medida estrategica para promover o desenvolvimento da mao de obra 
local, garantir a excelencia nos serviqos prestados, atender as demandas do mercado e impulsionar o
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3.3.90.39.00.003690

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023.

Ke de licita<?ao n° 0050/2023De acordo com a inexigi’

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licita^oes

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacxgpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ite de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Dotacoes__________
Exercicio da despesa 
2023

Conta da despesa Funcional programatica lEoni 
10.001.22.66L2201.2049 |o

14-11-51

crescimento sustentavel das industrias e construQoes que dependem da soldagem como parte de sens 
processes produtivos.

RICARDO AU^rpNIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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12.437,50

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/ 11/2023.

TERMO DE HOMOLOGAQAO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 050/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Lote 
1

OBJETO: Contrata^ao de Institui^ao de Aprendizagem para presta^ao de Curso de Aperfei^oamento 
em Processos de Soldagem em Nivel Tecnico para a Sociedade Civil do municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licitaQao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor preqo por 
item:_______
Vencedores 
Fomecedor 
SERVIQO 
NACIONAL DE 
APRENDIZAGE 
M INDUSTRIAL 
- SENAI

Quantidade [PreQO 
2,00

Item 
1

Produto/ServiQO_________________________________ Marca
CURSO DE APERFEIQOAMENTO EM PROCESSO DE 
SOLDAGEM Contendo:
- Eletrotecnica basica, correntes de soldagem e
polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem 
da pressao dos gases;
- Tipos de eletrodos revestidos, classificatjao e 
especificacao dos eletrodos revestidos;
- Manutencjao e conserva<;ao dos eletrodos e 
Seguran^a na soldagem;
- Defeitos, causas E soluQdes, Simbologia de 
soldagem;
- Pratica de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em angulo "T" nas posi?6es IF, 
2F, 3F e 4F;
- Pratica de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos.
Carga horaria: 40 boras.

^JWilOOOSlIDOES^i

14-11-51
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08.243.0802.6090 Manutenção do Conselho Tutelar   

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   

3980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

  SUBTOTAL 20.000,00 

  TOTAL 181.865,06 

  

b) O excesso de arrecadação das rubricas de receita: 

  
Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 15.000,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 

PRINCIPAL 
40.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 TRANSF SUS FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO BÁSICA - EMENDAS PARLAMENTARES - SAUDE - INCREMENTO PAB 350.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.10.00.00.00.00 
TRANSF SUS FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA - INCREMENTO EMERG. TEMP. AO CUSTEIO DOS SERV. DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - PORTARIA GM/MS N.º 544/2023 
200.000,00 

  TOTAL 605.000,00 

  

c) O Superávit Financeiro do exercício anterior das fontes especificadas abaixo: 

  
Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00491 Custeio Recursos Estaduais - Saude 137.730,12 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00 

  TOTAL 157.730,12 

  

Art. 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, no que couber. 

  

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 25 de outubro de 2023. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Renata Rosa 

Código Identificador:26E01646 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 
  

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico 

para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item:  

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI 

1 1 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM Contendo: 

- Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades; 

- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos gases; 

- Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos eletrodos revestidos; 

- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem; 

- Defeitos, causas E soluções, Simbologia de soldagem; 

- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido; 

- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F; 

- Prática de soldagem com processo MIG e MAG. 

Quantidade de alunos por turma: 16 alunos. 

Carga horária: 40 horas. 

  2,00 12.437,50 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A30D2D9E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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6B 25 de Novembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 103/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 
DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
B S DOS SANTOS & CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 SERVIÇO MÃO DE OBRA DE 
ENDIREITAMENTO DE CHASSI  

SERV 1,00 9.500,00 9.500,00

TOTAL 9.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento 
em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Quant
idade

Preço

SERVIÇO 
NACIONAL DE 
APRENDIZAGE
M INDUSTRIAL 
- SENAI

1 1 CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM 
Contendo: - Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos 
gases; - Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos 
eletrodos revestidos;
- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem;
- Defeitos, causas E soluções, Simbologia de soldagem;
- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F;
- Prática de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos. Carga horária: 40 horas. 

2,00 12.437,50

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em   23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 322/2020
Processo dispensa nº 90/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGURO PARA 

COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS FORD-KA PLACAS: 
BEO-5C50, BEO-5C49 E BEO-5C48 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO..

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA;  VIGÊNCIA: 22/11/2024
VALOR RENOVADO: R$ 5.400,00  - DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023. Pela contratante:RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: MARCELO WAIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento 
em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lot Ite Produto/Serviço Marca Quant Preço
e m

Quant
idade

SERVIÇO 1 1 CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM 2,00 12.437,50SERVIÇO 
NACIONAL DE 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM 
Contendo: - Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades;

APRENDIZAGE
Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades;

- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos 
M INDUSTRIAL 

Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos 
gases; - Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos 

- SENAI
gases; Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificaç
eletrodos revestidos;eletrodos revestidos;
- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem;Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem;
- Defeitos, causas E soluções, Simbologia de soldagem;soluções, Simbologia de soldagem;
- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido;Prática de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F;Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 
- Prática de soldagem com processo MIG e MAG.agem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos. Carga horária: 40 horas. 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em   23/11/2023.Santo Antonio do Sudoeste, em   23/11/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em   23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Pre?o totalItem
produto

2,00 12.437,50 24.875,00SERV1

24.875,00TOTAL

PARAGRAFO UNICO - Os servigos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade N° 050/2023.

Esse documento foi assinado por Viviane Rodrigues Dos Santos e Juliani Aparecida Agnes. Para validar o documento e suas ,
assinaturas acesse https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW

Unidade de 
medida

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

CURSO DE 
APERFEIQOAMENTO EM 
PROCESSO DE SOLDAGEM 
Contendo:
- Eletrotecnica basica, 
correntes de soldagem e 
polaridades;
- Regulagem de intensidade 
de corrente e Regulagem da 
pressao dos gases;
- Tipos de eletrodos 
revestidos, classificapao e 
especificapao dos eletrodos 
revestidos;
- Manutenpao e conservapao 
dos eletrodos e Seguranpa na 
soldagem;
- Defeitos, causas E solupoes, 
Simbologia de soldagem;
- Pratica de soldagem com 
processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em 
angulo "T" nas posipoes IF, 
2F, 3F e 4F;
- Pratica de soldagem com 
processo MIG e MAG. 
Quantidade de alunos por 
turma: 16 alunos.
Carga horaria: 40 boras.

Quantidade Prepo 
unitario

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

ICP 
Brasil

ITENS
Lote Codigo do Descripao do produto/servipo Marca do 

produto/s 
ervipo 
23394

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata^ao de Institui^ao de Aprendizagem para presta^ao de Curso 
de Aperfei^oamento em Processos de Soldagem em Nivel Tecnico para a Sociedade Civil do 
municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, de acordo com as especifica^oes abaixo:

Contrato de fomecimento de presta^ao de services n° 520/2023, que entre 
si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
e de outro lado SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
SENAI.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.776.284/0034-69, estabelecida na R MARECHAL DEODORO, S/N - 
CEP: 85555000 - BAIRRO: SAO JOSE, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraqoes subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrencia da licitagao realizada atraves do Processo de inexigibilidade n° 050/2023, 
mediante as seguintes clausulas e condi^oes.

^TOWO DO suogg^i^ 
14-11-51
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Funcional programatica Fonte de recurso

3.3.90.39.00.0010.001.22.661.2201.2049 03690

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre<?o estabelecido no presente contrato nao preve atualiza^ao de 
valores ate o prazo previsto para execu^ao.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, 
o pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo 
de Inexigibilidade N° 050/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio 
e os recursos or^amentarios correrao por conta do projeto/atividade:

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
as certidbes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Service - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como 
demais encargos inerentes e necessarios para a completa execuqao das suas obriga$oes assumidas 
pelo presente contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executado no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autorizaqao dos servipos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autoriza^ao dos servipos, ao servidor e fiscal de contrato designado

Esse documento foi assinado por Viviane Rodrigues Dos Santos e Juliani Aparecida Agnes. Para validar o documento e suas .
assinaturas acesse https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de EM ATE 30 DIAS contados da data da 
entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, 
mediante a apresenta^ao da nota fiscal respectiva.

ICP 
Brasil

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

DOTAQOES 
Conta da despesa Natureza da despesa Grupo da 

fonte______
Do Exercicio

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem 
implicara na aprova^ao definitiva do recebimento dos services.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O pre<?o ajustado para a prestaqao dos servipos ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 24.875,00(Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e 
Cinco Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endere^o descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de 
expediente.

14-11-51
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pela administragao municipal.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZA(?AO DO CONTRATO
A fiscalizagao do contrato sera efetuada por DANIELE APARECIDA GUTIERRES, responsavel pela 
pasta solicitante dos servigos.

ICP 
Brasil

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
sens sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudanga de 

Esse documento foi assinado por Viviane Rodrigues Dos Santos e Juliani Aparecida Agnes. Para validar o documento e suas <
assinaturas acesse https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificagao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigagao ajustada.
b) Liquidagao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizagao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condigbes estabelecidas no edital n° 050/2023 Processo de Inexigibilidade e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrigao.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposigbes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigagbes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigagbes decorrentes da execugao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificagbes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigagbes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogagao de prazos e normas 
gerais.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos 
que esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigagbes 
contra tuais.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas 
obrigagbes assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara 
entao sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
atualizado do contrato, sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas 
legislagbes pertinentes a materia.

CONTRATO  - 8.1 - CONTRATO Página 78/85

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW


Santo Antonio do Sudoeste, 23 de novembro de 202

Testemunhas:

/

Esse documento foi assinado por Viviane Rodrigues Dos Santos e Julian! Aparecida Agnes. Para validar o documento e suas 
assinaturas acesse https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW

domicilio da CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificaqdes, citaqao inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ N°: 03.776.284/0034-69
JULIANI APARECIDA AGNES

CPF N°: 995.508.570-34

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

ICP 
Brasil

cesar/august&ortega
CPFN6 661.608.719-00

WQMq, YTiQt' 
FtAVIA REGINA MAI 

CPF N°: 07&^64;499<9

14*11.31

CONTRATO  - 8.1 - CONTRATO Página 79/85

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW


MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Codigo de validagao: 2E8QU-8F3XA-P4RZ7-XU8XW

Endere^o IP
Long: -49,273242

200.186.73.123
Precisao: 19002 (metros)

AutenticaQao viviane.santos@sistemafiep.org.br (Verificado)

Login

GeolocalizagaoEnderepo IP

Nao disponivel200.186.73.123

juliani.agnes@sistemafiep.org.brAutenticagao

Email verificado

**

PHBVUudvKbqkhkmBfEkXiZG+ohLaOkK1hOW2NMyVV9w=
SHA-256

qYpCBc6/Ktw0isLaaqMzsPUsuXxMgKusJMKnzw8cnJw=
SHA-256

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatarios nas datas indicadas (Fuso 
horario de Brasilia):

Juliani Aparecida Agnes - Signatario (CPF 
Assinado eletronicamente

Viviane Rodrigues Dos Santos - Testemunha (CPF 
28/11/2023 16:14 - Assinado eletronicamente

Geolocalizagao
Lat: -25,427968

ICP
Brasil

***.508.570-**) em 28/11/2023 16:15 -

***.428.189-**) em
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Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validaQao deste documento:

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate

Ou acesse a consulta de documentos assinados dispom'vel no link abaixo e informe 
o codigo de validagao:

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/2E8QU-8F3XA-P4RZ7-
XU8XW
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 

Processo inexigibilidade nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ Nº 03.776.284/0034-69 

Representante: JULIANI APARECIDA AGNES 

CPF nº 995.508.570-34 

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 
Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do 
município de Santo Antonio do Sudoeste - PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 22/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:26AE61E3 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 406/2022 PREGÃO Nº 80/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 406/2022 

Pregão nº 80/2022 

OBJETO: Aquisição de CBUQ e Concreto Usinado 20 e 25 mpa, para 

suprir as necessidades da Secretaria de Obras, Serviços Público e 

Urbanismo do Município de Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 23/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: Lucimar Cella - Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:32086D75 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 322/2020 PROCESSO DISPENSA Nº 

90/2020 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 322/2020 

Processo dispensa nº 90/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇO DE SEGURO PARA COBERTURA DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS 

VEÍCULOS FORD-KA PLACAS: BEO-5C50, BEO-5C49 E BEO-

5C48 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA; 

VIGÊNCIA: 22/11/2024 

VALOR RENOVADO: R$ 5.400,00 

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023 

Pela contratante:RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: MARCELO WAIS - Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:FD98FC1C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

5/2022 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 100/2022 

Tomada de preços nº 5/2022 

OBJETO: REFORMA DO CENTRO SOCIAL DA VILA AURORA, 

demolições e substituições de aberturas substituição do telhado, 

demolições alvenaria forros, condutores, calhas e rufos em chapa 

galvanizada, estruturas da fachada, instalações hidro sanitárias, 

instalações elétricas, revestimentos cerâmicos, pintura, rampa 

acessibilidade, conforme planilhas, memoriais, cronogramas e 

projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA - ME; 

VALOR: R$ 23.737,18 

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - 

Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:DD694457 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0518/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 0102/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0518/2023 

Processo dispensa nº 0102/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: JR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Nº 03.560.988/0001-31 

Representante: JORGE VILMAR BUDEL 

CPF nº 681.556.549-15 

OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado 60.000 BTUs com serviço 

de instalação, para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 21/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3626D8B7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 

Processo inexigibilidade nº 050/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI 

CNPJ Nº 03.776.284/0034-69 

Representante: JULIANI APARECIDA AGNES 

CPF nº 995.508.570-34 

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação 

de Curso de Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível 

Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do 

Sudoeste - PR. 

VALOR TOTAL: R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e 

Setenta e Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 22/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F587916F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 519/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 049/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 519/2023 
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7B25 de Novembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 - Tomada de preços nº 5/2022. 

OBJETO: REFORMA DO CENTRO SOCIAL DA VILA AURORA, demolições e substituições de aberturas 
substituição do telhado, demolições alvenaria forros, condutores, calhas e rufos em chapa galvanizada, 
estruturas da fachada, instalações hidro sanitárias, instalações elétricas, revestimentos cerâmicos, pintura, 
rampa acessibilidade, conforme planilhas, memoriais, cronogramas e projetos fornecidos pelo Departamento 
de Engenharia. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: 
ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME;  VALOR: R$ 23.737,18

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0518/2023 - Processo dispensa nº 0102/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  JR ENGENHARIA LTDA  - CNPJ Nº 03.560.988/0001-31
Representante: JORGE VILMAR BUDEL  - CPF nº 681.556.549-15
OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado 60.000 BTUs com serviço de instalação, para suprir as 

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. VALOR TOTAL:  R$ 57.000,00 (Cinquenta e 
Sete Mil Reais) - VIGÊNCIA: 21/11/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 - Processo inexigibilidade nº 050/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ Nº 03.776.284/0034-69
Representante: JULIANI APARECIDA AGNES - CPF nº 995.508.570-34
OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento 

em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR. VALOR TOTAL:  R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)

VIGÊNCIA: 22/11/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 - Processo inexigibilidade nº 050/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 0520/2023 - Processo inexigibilidade nº 050/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAICONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ Nº 03.776.284/0034-69
Representante: JULIANI APARECIDA AGNES - CPF nº 995.508.570-34Representante: JULIANI APARECIDA AGNES - CPF nº 995.508.570-34
OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento 

em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR. VALOR TOTAL:  R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)Sudoeste - PR. VALOR TOTAL:  R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)

VIGÊNCIA: 22/11/2024
Sudoeste - PR. VALOR TOTAL:  R$ 24.875,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 50

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 901

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 
Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade 
Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

Dotação Orçamentária* 1000122661220120490000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

24.875,00

Data Publicação Termo ratificação 23/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

TCE - 10.1 - TCE Página 85/85

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

